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TR – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

O QUE SERÁ CONTRATADO? 
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Locação Imovel Galpão para Sede da Secretaria de 
Limpeza Urbana. 

 Unid  12 R$1.518,00 R$ 18.216,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO** 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

DESCRICÃO DA SOLUÇÃO 

QUAL O MOTIVO DA 
CONTRATAÇÃO? 

A escolha do imóvel atende a condições físicas, e de localização, já que a área útil possui 297,00 m² 
e, está situado estrategicamente às proximidades do galpão do almoxarifado central e o do outro 
anexo, facilitando o deslocamento das equipes que armazenam e entregam os produtos; 

PROVA DE QUALIDADE, RENDIMENTO, DURABILIDADE E SEGURANCA DO BEM 

HAVERÁ PROVA DE 
QUALIDADE? 

Não se aplica 

O EDITAL EXIGIRÁ 
AMOSTRA? 

Não se aplica 

HAVERÁ GARANTIA DO 
BEM? 

Não se aplica 

HAVERÁ ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA? 

Não se aplica 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

FORMA DE 
CONTRATAÇÃO 

A forma de contratação será definida pelo setor de compras/licitações e constará no Edital ou no Aviso 
de Contratação Direta. 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

O critério de julgamento será definido pelo setor de compras/licitações e constará no Edital ou no 
Aviso de Contratação Direta. 

O ORÇAMENTO 
ESTIMADO É 
SIGILOSO? 

Não. 

QUALIFICAÇÕES 
TÉCNICAS EXIGIDAS 

Não 

HÁ CRITÉRIO DE 
SUSTENTABILIDADE? 

Não se aplica à contratação. 

FORMA DE ENTREGA DO BEM 

COMO O BEM DEVE 
SER ENTREGUE? 

Em perfeito estado em plena funcionalidade tanto na parte elétrica quanto hidráulica. 

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO  
                 Pça. Benedito Valadares, 5l – 37220-000 – Bom Sucesso – MG 

                  Tele fax: (35) 3841-1333 – Pabx: (35) 3841-1207  

 
 

LOCAL E HORA DA 
ENTREGA 

Não se aplica 

PRAZO MÁXIMO DE 
VALIDADE 

Não se aplica 

PRAZO, FORMA DE PAGAMENTO E GARANTIA DO CONTRATO 

PRAZO DO CONTRATO 12 meses- 

HAVERÁ 
POSSIBILIDADE DE 
PRORROGAÇÃO? 

Sim, nas hipóteses do art. 111 da Lei Federal n° 14.133/21. 

 

FORMA DE 
PAGAMENTO 

Meio: Deposito ou transferência para conta de proprietário. 
Onde? Conta Corrente será de controle da Secretaria Municipal da Administração. 
Qual o prazo? Até 10 dias contados da efetiva disponibilização da Nota Fiscal e comprovação da 
manutenção da regularidade fiscal e trabalhista.  
Prova de regularidade fiscal. 
 A regularidade fiscal pode ser provada pela apresentação dos documentos constantes no art. 68 
da Lei Federal n° 14.133/21, quando não for possível consultar pelos sistemas oficiais. 

 

QUAL A GARANTIA DO 
CONTRATO? 

Não há.  

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

DADOS 
ORCAMENTÁRIOS DA 

CONTRATAÇÃO 

Os dados orçamentários serão informados pela contabilidade, por meio de declaração de saldo 
orçamentário e constarão no instrumento convocatório e na minuta contratual, ou no instrumento que 
a substituir.  

 

                                                                     Bom Sucesso, 29 de maio de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLÁUDIA CRISTINA DE CARVALHO 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
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